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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 027/2025 - SEMAFIN
|HA;^!liei!;14.U3/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO N9 021/2025
N9 PROCESSO AOMINISTRATIVO: 2025.0515.001/2025

[^0
OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes (móveis) como
mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis, para atender as
necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 108.515,00 (cento e otto mil e quinhentos e quinze reais)

VIGÊNCIAS

INiCiAL: 7 de outubro de 2025

FINAL: 7 de outubro de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAo(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

Q  NORDESTE MOVEIS LTDA, CNPJ n> 27.054.090/0001-50
JSL TV JOSUÉ MONTELLO, 105, CENTRO, DOM PEDRO, MARANHÃO

ilcitacaQ.nordestemovelstSiemail.com. (98198519-3855.

PEDRO FÊUX DE ARAÚJO, CPF ns 303.xxx.xxx-87

PREÂMBULO

Aos 7 de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerencíadora

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n9 06.137,293/0001-30, lavra a presente Ata

de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão
Eletrônico N° 021/2025, que tem como objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para na

aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre

outros móveis, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constftuindo-se esta ATA em documento vinculatívo e obrigaclonal às partes.
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CLÁUSULA PRiMEtRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens

permanentes [móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis,

para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, especificado no Termo de

Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N® 021/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. peoropeuhPEOftOfÈUX

Dt (fiitnt

ÁRAUJOJOU

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei n» 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n» 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata
de registro de preços:

2.4.1-Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 — Para fíns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
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2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-io em iguai prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações. pcrro ffi ix df
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniéncla de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os lícitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registra do fornecedor, nos termos do Item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem hrmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLAUSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado:

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou ÍV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os llcitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto

n® 11.462, de 2023.

CLAUSULA sétima - DAS PENALIDADES

7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSULA oitava - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLAUSULA nona - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 ~ Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuldade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencíadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerencíadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerencíadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerencíadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerencíadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

clAusula décima - dos itens registrados

10.1 - o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

MAR20

VITORINO

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
OescrIçBo Maru Unidade | Quant. i Valor I

MESA ESCRIVANINHA INDUSTRIAL 100 X 60 |
CM SEM GAVETAS - EM MDP OU MOF DE '
ALTA DENSIDADE, ESPESSURA DE 25 MM

COMPRIMENTO: 100 CM LARGURA MAR7n
(PROFUNDIDADE): 60 CM ALTURA: 75 CM uimBiiun ^
(PADRAO ERGONÔMICO) PERFIL METÁLICO VITORINO
TUBULAR (DIÂMETRO 0 25 MM) COM
PINTURA ELETROSTATICA ACABAMENTO

FOSCO I I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 3.399,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 20,00 j Valor Total: RS 6.798,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 3.399,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10.00 | Valor Total: R$ 3.399,00
CADEIRA FIXÃ pÃRÃ SECRETÁRIA H ^ i
DESENVOLVIDA PARA ESTAÇÕES DE
TRABALHO EM RECEPÇÕES, SECRETARIAS E
BANCADAS ADMINISTRATIVAS, OFERECENDO
CONFORTO E RESISTÊNCIA PARA USO

PROLONGADO. ARMAÇÃO EM AÇO TUBUUR
OU PERFIL METÁLICO, COM PINTURA
ELETROSTÁTICA ANTICORROSIVA BASE FIXA

EM'U" OU "X", ESTOFADOS EM ESPUMA DE SÃO LUCAS UNO 80,00 RS 2
DENSIDADE MÉDIA, REVESTIDOS EM TECIDO
POLIÉSTER ALTURA DO ASSENTO: 45 CM

LARGURA DO ASSENTO: 48 CM

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 45 CM NAS

CORES (PRETO, CINZA, AZUI-MARINHO)

COSTURAS REFORÇADAS £ BORDAS

ARREDONDADAS CAPACIDADE DE CARGA DE

ATÉ 120 KG I I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20.00 | Vaior Total: RS S.000,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total: RS 10.(K}0,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 2.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 Valor Total: RS 2.500,00
MESA RETANGULAR PARA ESCRITÓRIO'- BÃsF]
METÁLICA CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM MAR20

PINTURAELETROSTATICAAPÓNACORCINZA VITORINO ' ^
PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS REGULÁVEIS
PARA NIVELAMENTO E PROTEÇÃO DO PISO, | [ |

PEDRO FELIX Auln.doae<orm>
dlgllilp» PEDRO

LTC PfUROe

ARAlJJO-303 WU»50i3(»70M7

20070387

Valor U

R$3

SÃO LUCAS RS 25

MAR20

VITORINO
RS 45

nit. Valor Total

39,90 RS 16.995,00

0,00 I RS 20.000,00

0,00 RS 18.000.00
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
otpi. o&mmoooi3o

Pi»ç« TéMn d* r2. ctniro • Dom Podre • IftA

^DOM
aS PEDRO Rubrica

TAMPO 25 MM PRODUZIDO EM MDP OU

MDf COM REVESTIMENTO MELAMlNICO DE

BAIXA PRESSAO (0P). ACABAMENTO COM
FITAS DE BORDA EM PVC DE IMM PARA

MAIOR DURABILIDADE ALTURA; 74 CM

LARGURA: 120 CM PROFUNDIDADE: 60 CM |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 2.250,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 9.{X>0,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 4.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 2.250,00
MESA DE ESCRITÓRIO COM 4 GAVETAs"^ |
CONFECCIONADA EM MDP OU MDF DE ALTA

RESISTÊNCIA, GAVETAS LATERAIS,
DISTRIBUÍDAS EM UM ÚNICO BLOCO (LADO
DIREITO OU ESQUERDO. CONFORME O

MODELO) COM REVESTIMENTOMELAMÍNICO

BP ACABAMENTO EM FITA DE BORDA PVC

ESTRUTURA FIRME COM PAINEL FRONTAL £ MAfiZO

LATERAIS GAVETAS CORREDIÇAS METÁLICAS VITORINO ' '
DESLIZANTES PUXADORES ERGONÔMICOS 1
GAVETA COM FECHADURA PARA SEGURANÇA

DE DOCUMENTOS TAMPO 25 MM, COM

BORDAS PROTEGIDAS ESPAÇO SUFICIENTE

PARA NOTEBOOK, MONITOR, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO, ENTRE OUTROS ALTURA: 74 CM
LARGURA: 120 CM ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Munlclpalde Administração e Finanças | Quantidade: S,00 I Valor Total: RS 3.095,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 15,00 | Valor Total: RS 9.285,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3.095,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3.095,00

MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS^H
CONFECCIONADA EM MDP OU MDF DE ALTA

RESISTÊNCIA, GAVETAS LATERAIS,
DISTRIBUÍDAS EM UM ÚNICO BLOCO (LADO
DIREITO OU ESQUERDO, CONFORME O

MODELO) COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO
BP ACABAMENTO EM FITA DE BORDA PVC

ESTRUTURA FIRME COM PAINEL FRONTAL E MARZO

LATERAIS GAVETAS CORREDiÇAS METÁLICAS VITORINO ^
DESLIZANTES PUXADORES ERGONÔMICOS 1

GAVETA COM FECHADURA PARA SEGURANÇA

DE DOCUMENTOS TAMPO 25 MM, COM

BORDAS PROTEGIDAS ESPAÇO SUFICIENTE
PARA NOTEBOOK, MONITOR, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO, ENTRE OUTPOS ALTURA: 74 CM

LARGURA: 120 CM | | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 j Valor Total: RS 2,745,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 ) Valor Total: RS 2.745,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 2.745,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 2.745,00
MESA PARA ESCRITÓRIO EM FORMATO L~n | ^
CONFECCIONADA EM MDF DE ALTA

RÊSISTÉNOA, COM TAMPO DE MÍNIMO 25 marzo
MM DE ESPESSURA. DIMENSÕES viTORINO
APROXIMADAS; 120 CM X 140 CM (UL).

ESTRUTURA ROBUSTA, ACABAMENTO EM

FITA DE BORDA PVC

RS

MARZO

VITORINO
RS

MARZO

VITORINO
R$

619,00 RS 18.570,00

549,00 I RS 10.960,00

799,00 I RS 23.970,00

PEDRO FELIX DEreunu rcuA ut p„,piB«ofaace

ARAUJO-J03200 wtAuiOjtisaKiTOM?
0Mca:míí.lI107

/ÜJO/ liltICS-OSW
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPi: oauimwioi-3a

Pnn M>ira * FfMai, 72. canlre-Dom Pedro - IM

DOM
PEDRO

Rubrtc.^

QUANTIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 7.990.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.00 | Valor Total: RS 7.990,00
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade 5,00 | Valor Total: RS 3.995,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3.995,00

^lor Total Redrado | R$ 108.515,00

Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

PELA 6ERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

SÔNI^ÚcjÃ LOPES KÍTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N2 04/2025

PpnO^ PFI ly nP Asti<uâod»iarmi«;iiíipairi.unx.á ruuA uc pg^so^t^iíCé

ARAUJO:30320070 asaujojoíidojowí
.Q. '[)aMr.4] 44
jO' .orno

NORDESTE MOVEIS LTDA

CNPJ n9 27.054.090/0001-50

PEDRO FÉIIX DE ARAÚJO

RESPONSÁVEL LEGAL
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNRI: 06.131293/0001-30

Pnça Malia d« FieAas,72. canin - Dom Ptdra - MA

DOM
PEDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 027/2025

N« PROCESSO AOMINISTRATIVO;

N» PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE;

ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃOÍS) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

"2025-0515-001/2025
021/2025

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes

(móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros

móveis, para atender as necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA,

R$ 108.515,00 (cento e oito mil e quinhentos e quinze reais)

7 de outubro de 2025

7 de outubro de 2026

LOGRADOURO

CIDADE:

REPRESENTANTE:

DADOS DO ÓRGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e

Finanças

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

BAIRRO

ESTADO

06.137,293/0001-30

Maranhão

282-967.103-15

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

NORDESTE MOVEIS LTDA

TV JOSUÉ MONTELLO, 105

Dom Pedro

(98) 98519-3855

PEDRO FÊLIX DE ARAÚJO

DADOS DO BENEFICIÁRIO

CPF/CNPj"

BAIRRO

ESTADO

E-MAIL

27-054-090/0001-50

CENTRO

Maranhão

licitacao-nordestemoveisg>gmail-com

303.200-703-87

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Descrição I Marca Unidade Quant. Valoi
MESA ESCRIVANINHA INDUSTRIAL ÍÕÕXõÕ""
CM SEM GAVETAS - EM MOP OU MOF DE 1
ALTA DENSIDADE, ESPESSURA DE 25 MM i

COMPRIMENTO: 100 CM LARGURA

(PROFUNDIDADE): 60 CM ALTURA: 75 CM ' UNO 50,00 RS
(PADRÃO ERGONÔMICO) PERFIL METÁLICO
TUBULAR (DIÂMETRO 0 25 MM) COM
PINTURA ELETROSTÃTICA ACABAMENTO

FOSCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 10,00 j Valor Total: RS 3-399,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 6-796,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 3.399,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 3-399,00

Valor

RS

 Unit. Valor Total

 339,90 I RS 16.995,00



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNR 0&m»2'0CI01-30

Piata TeMn da Ff«ltM,72, csnlro - Ooffl Padto • MA

DOM
PEDRO

CADEIRA FIXA PARA SECRETARIA H T ^ i
DESENVOLVIDA PARA ESTAÇÕES DE '

I TRABALHO EM RECEPÇÕES, SECRETARIAS E
BANCADAS ADMINISTRATIVAS, OFERECENDO i

CONFORTO E RESISTÊNCIA PARA USO

I PROLONGADO, ARMAÇÀO EM AÇO TUBULAR
i OU PERFIL METÁLICO, COM PINTURA
' ELETROSTÁTICA ANTICORROSIVA BASE FIXA
EM "U" OU "X", ESTOFADOS EM ESPUMA DE SÃO LUCAS . UNO 80,00 RS:
DENSIDADE MÉDIA, REVESTIDOS EM TECIDO

POUÉSTER ALTURA 00 ASSENTO: 45 CM

LARGURA DO ASSENTO: 48 CM

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 45 CM NAS

CORES (PRETO, CINZA, AZUL-MARINHO)

COSTURAS REFORÇADAS £ BORDAS

ARREDONDADAS CAPACIDADE DE CARGA DE

ATÉ 120 KG J I
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 5.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total: RS 10.(X]0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 2.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 Valor Total: RS 2-500,00
MESA RETANGULAR PARA ESCRITÓRIO-BASE ' 1
METÁLICA CONFECCIONADA EM AÇO
CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA

PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS REGULÁVEIS

PARA NIVELAMENTO E proteção DO PISO, MARZO
TAMPO 25 MM PRODUZIDO EM MOP OU ViTORINO ' | ^
MDF COM REVESTIMENTO MELAMfNICO DE

BAIXA PRESSAO (BP), ACABAMENTO COM
FITAS DE BORDA EM PVC DE IMM PARA

MAIOR DURABILIDADE ALTURA: 74 CM

LARGURA: 120 CM PROFUNDIDADE: 60 CM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: S,00 | Valor Total: RS 2.250,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total: RS 9.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 4.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j QuantIdade: 5,00 j Valor Total: RS 2.250,00
MESA DE ESCRITÓRIO COM 4 GAVETAS • ] H
CONFECCIONADA EM MDP OU MDF DE ALTA

RESISTÊNCIA, GAVETAS LATERAIS,
DISTRIBUÍDAS EM UM ÚNICO BLOCO {LADO
DIREITO OU ESQUERDO, CONFORME O

MODELO) COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO
BP ACABAMENTO EM FITA DE BORDA PVC

ESTRUTURA FIRME COM PAINEL FRONTAL E MARZO

LATERAIS GAVETAS CORREDIÇAS METÁLICAS VITORINO ' ^
DESLIZANTES PUXADORES ERGONÔMICOS 1

GAVETA COM FECHADURA PARA SEGURANÇA

DE DOCUMENTOS TAMPO 25 MM, COM

BORDAS PROTEGIDAS ESPAÇO SUFICIENTE

PARA N0TE800K, MONITOR, MATERIAIS DE

ESCRITÓRIO, ENTRE OUTROS ALTURA: 74 CM
LARGURA: 120 CM _ . . I
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARIÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3.095,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 15,00 | ValorTotal: RS 9.285,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: S,00 | Valor Total: R$ 3.095,00

RS 2

RS 4

R$6

50,00 RS 20.000,00

50,00 I RS 18.000,00

19,00 RS 18.570,00



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNH: oeisztsa/oooixi

Pmç* Mcaira d» Frattae 72. cenM-Odri PadiD - HA

DOM
PEDRO

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3,095,00
MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS - I |
CONFECCIONADA EM MOP OU MDF DE ALTA

RESISTÊNCIA, GAVETAS LATERAIS,
DISTRIBUÍDAS EM UM ÚNICO BLOCO (LADO
DIREITO OU ESQUERDO, CONFORME O

MODELO) COM REVESTIMENTOMEUMÍNICO
BP ACABAMENTO EM FITA DE BORDA PVC

ESTRUTURA FIRME COM PAINEL FRONTAL E MAR20 _

LATERAIS GAVETAS CORREDIÇAS METÁLICAS VITORINO ' ^
DESLIZANTES PUXADORES ERGONÔMICOS 1

GAVETA COM FECHADURA PARA SEGURANÇA

DE DOCUMENTOS TAMPO 25 MM, COM

BORDAS PROTEGIDAS ESPAÇO SUFICIENTE

PARA NOTEBOOK, MONITOR, MATERIAIS DE !
ESCRITÓRIO, ENTRE OUTROS ALTURA: 74 CM [
LARGURA: 120 CM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAim

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 5,00 | Valor Total; RS 2.745,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: S,00 | Valor Total: RS 2.745,00
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 5,00 | Valor Total: RS 2.745,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$2.745,00

MESA PARA ESCmfóRIO EM FORMATO L - 1 \ |
CONFECCIONADA EM MDF DE ALTA

RESISTÊNCIA, COM TAMPO DE MÍNIMO 25 MAR7n
MM DE ESPESSURA. DIMENSÕES UNO 30,00 RS
APROXIMADAS: 120 CM X 140 CM (LXL). VIIUKINU
ESTRUTURA ROBUSTA, ACABAMENTO EM

FITA DE BORDA PVC

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 10,00 | Valor Total: RS 7.990,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | Valor Total; R$ 7.990,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 j Valor Total: RS 3.995,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3^995,00
Valor Total 1

R$

MARZO

VITORINO
RS

549,00 I RS 10.980,00

 799,00 I RS 23.970,00

RS 108.515,00

Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENCIAOORA PELA beneficiaria

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Ne 04/2025

NORDESTE MOVEIS LIDA

CNPJ ne 27.054.090/0001-50

PEDRO FÉLIX DE ARAÚJO

RESPONSÁVEL LEGAL



DIÁRIO OFICIAL

DOS municípios
SaO LUiS, SEXTA • 10 DE OUTUBRO DE 2025 ' VOL, 19. N° 3705.2023

ISSN 2763-860X

CONTATO:

REPRESENTANTE:

(861 3235-7479
Imanuel Dantas Brandão

C-MAIL: JistrimoveIsplOçimail.com
:PF: 311.715.873-92 71 JáfiL

DOS ITENS REGISTRADOS

lESPECIFICACOES E ITENS DAARP
lltem 1escricão Farca lUnldade lOuant, IValor Unit, ]valor Total

ROPRIA

RMARIO ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS
ARA PASTA SUSPENSA - AÇO CARBONO COM
RATAMENTO ANT1C0RR0SIV0 E ACABAMENTO

M TINTA EPÔXl-PÓ CINZA 4 GAVETAS AMPLAS,
:ADA uma com CAPACIDADE PARA ACOMODAR

ASTAS SUSPENSAS NO FORMATO A4 SUPORTES

lESLIZANTES COM GUIAS METÁLICAS
EFORÇADAS. PARA MOVIMENTAÇÃO SUAVE
IAS PASTAS FECHADURAS CILÍNDRICAS EM
ADA GAVETA, CHAVE TIPO W3, GARANTINDO
EGURANÇA INDIVIDUAUZADA. PUXADORES
MBUTIDOS, ANATÔMICOS E SEM PONTAS,
RIORIZANDO A ERGONOMIA E EVITANDO

ISCOS, CAPACIDADE DE 25 KG POR GAVETA.

LTURA; 1,40 M LARGURA: 1,53 M
ROFUNDIDADE: 0.40 M

UANTIOADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 3.210.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.210,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: RS 1.284,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 I Valor Total: RS 1.284,00

S 642,00 8.988,00

alor Total S 8.988,00

Dom Pedro • MA, 7 de outubro de 2025.

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA ELA BENEFICIARIA

ONIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N5 04/2025

DANTAS BRANDAO - E1RELI

CNPj n» 14.222.220/0001-74
EMANUEL DANTAS BRANDÃO
RESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: dbed6d41e96daa9db649ec804c50e3fe

DOS ITENS REGISTRADOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N! 027/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 027/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0409.001/2025 - SEMUS

INEXÍGiBÍLÍDADE NS 07/2025

A Secretária Murricipa! de Saúde, acolhendo o parecer (urídico exarado
no processo administrativo n° 2025.0409.001/2025 - SEMUS. reconhece
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# > Atas

Ata n° 027-SEMAFIN/2025

Úlüma aiuaüzaçào 14/10/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 14/10/2025 Data de assinatura: 07/10/2025 Vigêrrcia: de 07/10/2025 a 07/10/2026

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000048/2025-000002 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de Preços para Contratação de empresa para na aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras,

armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis, para atender as necessidades das secretarias do município de

Dom Pedro/MA,

Arquivos Histórico

Nome c

ARPS.0272025SEMAFIN,pdf 14/10/2025 Ata de Registro de

Preço

Eidblr: 5 ^ 1 1-ldetitens Página-1 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" 14133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de Licilaçòes e contratos administralivos abarcados pelo novel

diploma,

É gerido pelo Comilò Gestor da Rode Nacional dc Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10 764.

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunlo de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê

A adequação, fidedignidadeecorretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibili/adas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■ tUlRi//Rorla.ldeserxi£QS,aestaQ,gsx.br
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